
 NORMAS INTERNAS PARA O PROCESSO DE CONSULTA PARA ELEIÇÃO DE 

DIRETOR(A) E VICE-DIRETOR(A) DA FACULDADE DE COMUNICAÇÃO 

RETIFICAÇÃO 

 

Onde se lê: Art. 13 – Para a realização da consulta, objeto das presentes Normas, fica estabelecido o 
seguinte calendário: 

 

Atividades Data Horários 

Debate                22/09/2025                    14h30min 

 

Leia-se : Art 13 - Para a realização da consulta, objeto das presentes Normas, fica estabelecido o 
seguinte calendário: 

 

Atividades Data Horários 

Debate               22/09/2025                       10h 

 

 

 

                                                      Salvador – BA, 16 de setembro de 2025 

Comissão Eleitoral 

 

 


